
 
 
  C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

  C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R  

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS 

DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 4.968, DE 2016 

(Apenso o PL 7.057 de 2017) 

Altera o art. 396 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 

sobre a redução da jornada da mãe lactante. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 396 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 396. Para amamentar ou alimentar o próprio filho, até que este 

complete um ano de idade, a mulher terá direito, durante a jornada 

de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais, de meia hora cada um, 

computados na duração do trabalho, quando o estabelecimento 

dispuser de local apropriado na forma do § 1º do art. 389 desta 

Consolidação.  

§ 1º Quando o exigir a saúde do filho, o período de um ano poderá 

ser dilatado, a critério da autoridade competente.  

§ 2° A mulher que adotar criança com menos de 6 (seis) meses de 

idade terá assegurado o mesmo direito previsto neste artigo até 

que o adotado atinja a idade referida no caput. 

§ 3º Caso o estabelecimento não disponha de local apropriado 

onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e 

assistência os seus filhos no período de que trata este artigo, 

qualquer que seja o número de empregadas que nele trabalharem, 

a empregada terá direito a jornada reduzida nas seguintes 

condições:  



 
 

I – para o trabalho cuja duração seja superior a 4 (quatro) horas e 

de até 6 (seis) horas, redução de uma hora;  

II – para o trabalho cuja duração seja igual ou superior a 6 (seis) 

horas, redução de 2 (duas) horas.  

§ 4º A redução da jornada nos termos do § 3º deste artigo não 

implicará redução do salário.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em  12  de  julho  de 2017. 

 

 

Deputada YEDA CRUSIUS 

No exercício da Presidência 


